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RESOLUÇÃO Nº 005/2018 

 
NOMEAR OS MEMBROS EFETIVOS DA 

PROCURADORIA DE JUSTIÇA 

DESPORTIVA DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 

AMAZONAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 
 

O Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do Amazonas, em sua 

composição plenária, no uso de suas atribuições legais: 
 

CONSIDERANDO, a necessidade de julgar os casos de indisciplina 

que possam ocorrer nas diversas competições que serão realizadas 

no presente ano pela Federação Amazonense de Futebol - FAF; 
 

CONSIDERANDO, o que estabelece o artigo 5º-A do Código 

Brasileiro de Justiça Desportiva – CBJD e o Regimento Interno deste 

Tribunal de Justiça Desportiva; 
 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 
 
 

1. NOMEAR, os Procuradores Titulares da Procuradoria de Justiça 

Desportiva do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do 

Amazonas, passando a ter a seguinte composição: 
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Dr. VICTOR GABRIEL FERNANDES MONTEIRO 

Dr. BRUNO BARBOSA DOS REIS GLORIA 

Dr. GUSTAVO ARAÚJO SAMPAIO 
 

 
 

2. RESPONDENDO pelas três Comissões Disciplinares da Capital 

do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do Amazonas: 
 

 

3. REVOGADAS as disposições em contrário. 

 
4. PUBLIQUE-SE e Intime-se. 

 

Esta Resolução entra em vigor na data de 18 de janeiro de 2017. 

 

Manaus (AM), 17 de Janeiro de 2018. 

 
 

EDSON ROSAS JÚNIOR 
Presidente 

 

 
RUY SILVIO LIMA DE MENDONÇA 

Vice-Presidente 
 

 
EMERSON JOSÉ RODRIGUES DE LIMA 

Auditor 
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JOÃO CARLOS BEZERRA DA SILVA 
Auditor 

 

 
JAYME PEREIRA JUNIOR 

Auditor 
 
 

ALEX FERNANDES MINORI 
Auditor 

 
 

DELIAS TUPINAMBA VIEIRALVES 
Auditor 

 
 

RAMON DA SILVA CAGGY 
Auditor 

 
MOYSES ROBERTO GEBER CORRÊA 

Auditor 
 

 




